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r E S o l V E:
aUToriZar o gozo de férias de servidores do Ministério Público do Estado 
do Pará, conforme quadro:

ProtocoLo NoMe eXercÍcio Nº de 
dias PerÍodo

110032/2022
doUGlaS 

araUJo da 
PaZ

2018/2019 18 25/04 a 12/05/2022

108967/2022 EdNa lUcia 
SoUZa dE Sa 2019/2020 08 07 a 14/03/2022

107678/2022
EUridicE 

dE oliVEira 
BraNdao

2021/2022 02 03 a 04/03/2022

108924/2022
JorGE 

PErEira SalES 
JUNior

2020/2021 07 31/03 a 06/04/2022

109031/2022
Marco aNTo-
Nio da SilVa 

caSTro
2020/2021 30 07/03 a 05/04/2022

104435/2022
SirlEY dE 

Maria SaNToS 
diaS

2018/2019 12 14 a 25/02/2022

106819/2022
SirlEY dE 

Maria SaNToS 
diaS

2016/2017 21 07 a 27/03/2022

112580/2022
SYMara MEN-
dES PiEdadE 

cUNHa
2017/2018 05 21 a 25/03/2022

112580/2022
SYMara MEN-
dES PiEdadE 

cUNHa
2021/2022 05 14 a 18/03/2022

SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
BElÉM, 11 de março de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 770894
eXtrato do ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP 002531-031/2022
a ProMoTora dE JUSTiÇa dE SaNTarÉM/Pa TiTUlar do 3º carGo, no uso 
de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, realiza a instauração do 
Procedimento Administrativo n.º 004/2022-3ª PJ/STM, a fim de acompanhar 
a adoção de políticas públicas voltadas à instalação definitiva da 1ª Com-
panhia independente de Policiamento ambiental - ciPamb, haja vista estar 
atualmente dentro de um estabelecimento de ensino fundamental.
PorTaria de instauração nº 004/2022-MP/3ªPJ
data da instauração: 09/03/2022
objeto: o procedimento administrativo tem como objeto acompanhar a 
adoção de políticas públicas voltadas à instalação definitiva da 1ª Compa-
nhia independente de Policiamento ambiental - ciPamb, haja vista estar 
atualmente dentro de um estabelecimento de ensino fundamental.
dUllY SaNaE araÚJo oTaKara
3ª Promotora de Justiça de Santarém

Protocolo: 771026
extrato da Portaria nº. 01/2022-MP/2ªPJM
a Promotora de Justiça titular do 2º cargo de Marituba, com fundamento no 
art.8º, iii, da resolução nº 174/2017-cNMP e no art.131, iii da resolução 
nº 007/2019-cPJ, resolve instaurar Procedimento administrativo nº. 000887-
025/2022, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Marituba, 
situada na rua cláudio Barbosa da Silva, nº. 380, centro, Marituba – Pará 
– fone: (91)3239-4700/3239-4701, bem como no Sistema integrado do Mi-
nistério Público (SiMP), que pode ser acessado virtualmente.
PorTaria nº. 01/2022-MP/2ªPJM
objeto: adotar providências relacionadas ao acompanhamento psicossocial 
adequado da pessoa com deficiência MARIA NEUSA DA COSTA SILVA, resi-
dente no município de Marituba.
Mariela corrêa Hage, titular do 2º cargo de Promotor de Justiça de Marituba.

Protocolo: 771040
Portaria Nº 1032/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto no art. 57, parágrafo único da lei comple-
mentar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará) c/c o art. 27, §3.º, incisos i e ii da resolução 
n.º 007/2019 do colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
do Estado do Pará, bem como os termos da decisão do Egrégio conselho 
Superior do Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo o inquérito civil SiMP N.º 000023-151/2019.
r E S o l V E:
dESiGNar o Promotor de Justiça domingos Sávio alves de campos, titular 
da 3.ª PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa ou 
quem suas vezes fizer, para atuar no Inquérito Civil supramencionado e 
tomar as providências cabíveis quanto a prosseguimento do feito.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 11 de março de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 771010

Portaria Nº 1035/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto no art. 57, parágrafo único da lei comple-
mentar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará) c/c o art. 27, §3.º, incisos i e ii da resolução 
n.º 007/2019 do colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
do Estado do Pará, bem como os termos da decisão do Egrégio conselho 
Superior do Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo o inquérito civil SiMP N.º 000250-045/2021
r E S o l V E:
dESiGNar a Promotora de Justiça Gabriela rios Machado, titular da PJ de oei-
ras do Pará, ou quem suas vezes fizer, para atuar no Inquérito Civil supramen-
cionado e tomar as providências cabíveis quanto a prosseguimento do feito.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 11 de março de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 771002
Portaria Nº 1074/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto no art. 57, parágrafo único da lei comple-
mentar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará) c/c o art. 27, §3.º, incisos i e ii da resolução 
n.º 007/2019 do colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
do Estado do Pará, bem como os termos da decisão do Egrégio conselho 
Superior do Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo o inquérito civil SiMP n.º 001620-940/2016
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo a PorTaria n.º 4415/2021-MP/PGJ.
dESiGNar a Promotora de Justiça MariaNa SoUSa caValEiro dE MacEdo daN-
TAS, titular da 12.ª PJ de Marabá, ou quem suas vezes fizer, para atuar no Inquérito Civil 
supramencionado e tomar as providências cabíveis quanto a prosseguimento do feito.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 11 de março de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 770986
Portaria Nº 001/2022-MPPa/1ª PJe
a 1ª Promotoria de Justiça de Entorpecentes da capital do Estado do Pará, através 
desta PorTaria, torna público a instauração do Procedimento administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas Nº 000002-106/2022, com o intuito de 
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada as atividades ao Plano de Atuação 
das promotorias de Justiça de Entorpecentes, bem como todas as diligências 
necessárias às atividades de inspeção, sejam virtuais ou presenciais, a serem 
realizadas em estabelecimentos prisionais vinculados às atribuições da 1ª PJ de 
Entorpecentes da região Metropolitana de Belém, no ano de 2022.
Belém, 11 de março de 2022
aNETTE MacEdo alEGria
Promotora de Justiça
Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Entorpecentes

Protocolo: 771070
eXtrato da iNstaUraÇÃo do iNQUÉrito ciViL Nº 000961-151/2021
a ProMoTora dE JUSTiÇa dE aTriBUiÇÕES GEraiS dE BElÉM – EM aTUa-
ÇÃo coNJUNTa coM a 1ª ProMoToria dE JUSTiÇa dE dEfESa do PaTriMo-
Nio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa dE BElÉM, dra. adriaNa 
PaSSoS fErrEira, torna pública a instauração do inquérito civil nº 000961-
151/2021, que se encontra à disposição na sede do Ministério Público na rua 
João diogo nº 100, bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
PorTaria de instauração nº 02/2022 – data da instauração: 24/02/2022.
objeto: apurar possível violação de dever funcional, após denúncia de 
que o funcionário público teria, em tese, atuado em benefício próprio 
na condição de suas atribuições ao assinar laudo de vistoria, datado de 
09/08/2021, de imóvel localizado no conjunto ariri Bolonha, ao mesmo 
tempo que emitiu declaração de construção, datada em 25/08/2021, na 
condição de arquiteto, para o mesmo imóvel.
Promotora de Justiça: adriaNa PaSSoS fErrEira
Promotoria de Justiça: 1ª Promotoria de Justiça de defesa do Patrimônio 
Público e da Moralidade administrativa de Belém.

Protocolo: 771084
Portaria Nº 1097/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo os termos do ofício n.º 098/2021-MP/coord, datado de 
12/05/2021, protocolizado sob nº 7062/2021;
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1474/2011-MP/PGJ, de 
5/4/2011, publicada no d.o.E. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
Tempo integral aos servidores da instituição,
r E S o l V E:
i - diSPENSar o servidor efetivo aNToNio flaVio BaTiSTa dE alMEida do 
exercício da Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 137, § 1º, alínea “a”, da 
lei Estadual n.º 5.810, de 24/01/1994, concedida pela PorTaria n.º 3.213/2017-
MP/PGJ, publicada no d.o.E. de 22/06/2017, a contar de 01/12/2021.
ii - coNcEdEr ao servidor efetivo ladiElSoN NaSciMENTo doS SaN-
ToS, ocupante do cargo de auxiliar de administração, lotado na Promotoria 
de Justiça de Capanema, Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 
137, § 1o, alínea “a”, da lei Estadual no 5.810, de 24/01/1994, até ulterior 
deliberação e enquanto desempenhar suas atividades junto àquela Promo-
toria, a contar de 01/12/2021.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 14 de março de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 771423


